
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
REQUERIMENTO Nº , DE 2026

(Da Sra. Deputada Federal Erika Hilton)

Requer que seja convidada a Exma.
Sra. Márcia Lopes, Ministra de Estado da
Mulheres,  a  comparecer  a  esta
Comissão,  a  fim  de  apresentar  os
planos  e  a  agenda  estratégica  do
ministério, assim  como,  as  ações  do
Pacto Brasil entre os Três Poderes para
Enfrentamento do Feminicídio.

Senhora Presidenta:

Requeiro,  com fundamento no art.  255 do Regimento
Interno da  Câmara  dos  Deputados,  seja  realizada  audiência  na
Comissão de Defesa dos Diretos da Mulher, e que seja convidada a
Exma.  Sra.  Márcia  Lopes,  Ministra  de  Estado  das  Mulheres,  a
comparecer  a  esta  Comissão,  a  fim de  apresentar  os  planos  e  a
agenda estratégica do ministério.

JUSTIFICAÇÃO

A presença da Exma. Sra. Márcia Lopes, Ministra de Estado das

Mulheres,  nesta  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  é  de  grande

relevância para o fortalecimento do diálogo institucional entre o Legislativo e o

Executivo,  especialmente  diante  dos  desafios  persistentes  na  promoção  da

igualdade de gênero e dos direitos das mulheres no Brasil.  Trata-se de uma

oportunidade para  que a  Ministra  compartilhe  os  principais  eixos  da agenda

estratégica do Ministério, possibilitando maior articulação com esta Comissão e

com as parlamentares que a compõem, no intuito de alinhar esforços, construir

convergências e ampliar o alcance e a efetividade das políticas públicas voltadas

às mulheres.
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A audiência ainda pode viabilizar apresentação de levantamentos

de dados estratégicos e relatórios fundamentais produzidos pela pasta, assim

como as ações do  Pacto Brasil entre os Três Poderes para Enfrentamento do

Feminicídio. O  Comitê  Interinstitucional  de  Gestão  do  Pacto,  instituído  pelo

Decreto nº 12.839, de 4 de fevereiro de 2026, tem papel fundamental de definir

diretrizes estratégicas e prioridades para a implementação dos compromissos e

das  matérias  prioritárias;  coordenar  a  articulação  entre  os  Poderes  e  outras

esferas de governo; monitorar os compromissos assumidos, com elaboração de

relatórios; e promover ajustes nas diretrizes e ações para assegurar o alcance

dos objetivos estabelecidos.

Neste momento em que o país enfrenta um aumento significativo

dos casos de misoginia e de violências contra as mulheres, manifestadas em

diversos ambientes — seja no âmbito  doméstico,  nas cidades ou no espaço

virtual  —,  torna-se  fundamental  reforçar  os  mecanismos  institucionais  de

enfrentamento  a  essas  práticas.  Dados  da  Pesquisa  Nacional  de  Violência

contra a Mulher, realizada pelo DataSenado a pedido do Observatório da Mulher

contra a Violência, indicam que uma em cada dez brasileiras com 16 anos ou

mais sofreu violência digital no período de um ano, o que representa cerca de

8,8 milhões de mulheres.

Estudo  da  UNESCO  aponta,  ainda,  que  73%  das  mulheres

jornalistas  já  sofreram  algum  tipo  de  violência  online,  sendo  que,  em

aproximadamente 20% dos casos, os ataques virtuais evoluíram para agressões

no  mundo  físico.  Diante  desse  contexto,  torna-se  ainda mais  urgente  que o

Ministério  das  Mulheres  permaneça  em  permanente  articulação  com  o

Parlamento, com vistas à construção e ao aprimoramento de políticas públicas

que promovam a justiça de gênero, climática, social e racial.

Nesse sentido, o convite à Ministra  Márcia Lopes visa reforçar o

papel  desta  Comissão  como  espaço  institucional  de  escuta,  fiscalização  e

proposição de ações, em sintonia com as demandas e os anseios das mulheres

brasileiras.

Sala da Comissão, em 16 de março de 2026. *C
D2
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Deputada Federal Erika Hilton
(Presidenta da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher)

Deputada Federal Laura Carneiro
(Primeira Vice-Presidenta da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher)

Deputada Federal Adriana Accorsi 
(Segunda Vice-Presidenta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher)

Deputada Federal Socorro Neri
(Terceira Vice-Presidenta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher)
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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